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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 8.491, DE 2017 
(Do Sr. Luis Tibé) 

 
Altera a Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, e a Lei nº 10.925, de 
23 de julho de 2004, para isentar as preparações utilizadas na 
alimentação de cães e gatos do IPI, e reduzir a zero as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 963/19 e 2506/22 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 10/10/2022 para inclusão de apensados (2) 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso:  

“Art. 7º .....................................................................................  
................................................................................................... 
XXXVIII – as preparações do tipo utilizado na alimentação de cães ou 
gatos classificadas nos códigos 2309.10.00, 2309.90.10 Ex 01, 2309.90.60 
Ex 01 e 2309.90.90 Ex 01 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 
..........................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a 

vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 1º ....................................................................................... 
................................................................................................... 
XLIII - as preparações do tipo utilizado na alimentação de cães ou gatos 
classificadas nos códigos 2309.10.00, 2309.90.10 Ex 01, 2309.90.60 Ex 01 
e 2309.90.90 Ex 01 da Tipi. 
..........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta inclui no rol de produtos desonerados do 

imposto sobre produtos industrializados e da contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins as rações para cães e gatos. 

Relembramos que, com a justificativa de estar esclarecendo a 

legislação tributária, foi promovida a majoração da tributação do IPI sobre os 

referidos produtos por meio de decreto presidencial, ainda no ano de 2016.  

Tendo em vista a atual situação de desemprego da Nação, surge a 

preocupação de que os donos de cães e gatos percam a condição de sustentá-los, o 

que poderia incrementar o índice de abandono desses animais. O aumento do 

número de animais soltos pelas ruas é questão intimamente ligada à saúde pública, 

tendo em vista serem vetores de doenças, motivo pelo qual cabe a este Parlamento 

se antecipar ao problema. 

Diante do exposto, conclamamos os ilustres Pares a apoiar esta 

proposta que desonera as rações para cães e gatos.  

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2017. 

Deputado Luís Tibé 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 

Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 

Art. 7º São também isentos:  

I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  

II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para 

distribuição gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a 

declaração de isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 

federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 

quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 

fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 

conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 

caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para 

os tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 

carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 

0,15 m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos 

respectivos estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a 

declaração "amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  

IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 

músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XV - os caixões funerários;  

XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 

sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, 

herbicidas e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da 

Fazenda, ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 

de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou 

Cooperativas de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 

XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido 

à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à 

União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376453&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373405&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368428&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368428&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368428&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5330-11-outubro-1967-359137-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-publicacaooriginal-1-pe.html
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§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo 

produtor, fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-

primas e produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou 

por via de restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 

revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 

respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao 

produto.  

 

Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  

I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 

internacionais de que o Brasil seja membro;  

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  

IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis 

pertinentes;  

V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 

desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  

Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de 

bagagem" devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

      

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar 
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a TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações 

promovidas na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de 

Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

 

..................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO 23 

RESÍDUOS E DESPERDÍCIOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES; 

ALIMENTOS PREPARADOS PARA ANIMAIS 

Nota. 

1.- Incluem-se na posição 23.09 os produtos do tipo utilizado para alimentação de animais, 

não especificados nem compreendidos noutras posições, obtidos pelo tratamento de 

matérias vegetais ou animais, de tal forma que tenham perdido as características essenciais 

da matéria de origem, excluindo os desperdícios vegetais, resíduos e subprodutos vegetais 

resultantes desse tratamento. 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2306.41, a expressão “sementes de nabo silvestre ou de colza 

com baixo teor de ácido erúcico” refere-se às sementes definidas na Nota de subposição 1 

do Capítulo 12. 

..................................................................................................................................................... 
 

23.09 Preparações do tipo utilizado na alimentação de animais.  

2309.10.00 - Alimentos para cães ou gatos, acondicionados para venda a retalho 10 

2309.90 - Outras  

2309.90.10 Preparações destinadas a fornecer ao animal a totalidade dos elementos 
nutritivos necessários para uma alimentação diária racional e equilibrada 
(alimentos compostos completos) 0 

 Ex 01- Para cães e gatos 10 

2309.90.20 Preparações à base de sal iodado, farinha de ossos, farinha de concha, cobre e 
cobalto 0 

2309.90.30 Bolachas e biscoitos 10 

2309.90.40 Preparações que contenham diclazuril 0 

2309.90.50 Preparações com um teor de cloridrato de ractopamina igual ou superior a 2 %, 
em peso, com suporte de farelo de soja 0 

2309.90.60 Preparações que contenham xilanase e betagluconase, com suporte de farinha de 
trigo 0 

 Ex 01 - Preparações alimentícias para cães e gatos, não acondicionadas para a 
venda a retalho 10 

2309.90.90 Outras 0 

 Ex 01 - Preparações destinadas a fornecer a cães e gatos a totalidade dos 
elementos nutritivos necessários para uma alimentação diária racional e 
equilibrada (alimentos compostos completos) 10 

__________________ 

CAPÍTULO 24 

TABACO E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS 

Nota. 

1.- O presente Capítulo não compreende os cigarros medicamentosos (Capítulo 30). 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2403.11, a expressão “tabaco para narguilé (cachimbo de 

água)” refere-se ao tabaco próprio para ser fumado num narguilé (cachimbo de água) e 

que consiste numa mistura de tabaco e de glicerol, mesmo que contenha óleos e extratos 

aromáticos, melaços ou açúcar e mesmo aromatizado com fruta. Todavia, os produtos para 

serem fumados num narguilé (cachimbo de água), que não contenham tabaco, estão 

excluídos da presente subposição. 
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..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 

22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 

matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 

em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, 

leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos 

lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao 

consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo 

humano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 

queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 

30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 

destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539846&seqTexto=39404&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539846&seqTexto=39404&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
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XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 

12.655, de 30/5/2012) 

XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 

classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 

1502.10.1; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada 

no código 0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 

0206.80.00; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 

(“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, 

de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com 

redação dada pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais 

classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, 

de 9/7/2013)   

XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da 

Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 

12.839, de 9/7/2013)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=593791&seqTexto=118260&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-retificacao-139223-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, 

convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 

artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 

433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, 

convertida na Lei nº 12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta 

decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de 

terceiros dos bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 

0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação 

de gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, incidindo as alíquotas específicas:  

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;  

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 963, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Altera a Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, e a Lei nº 10.925, de 
23 de julho de 2004, para isentar as preparações utilizadas na 
alimentação de animais domésticos do IPI, e reduzir a zero as alíquotas 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8491/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, e a Lei nº 10.925, de 23 de 

julho de 2004, para isentar as preparações utilizadas na alimentação de animais domésticos do 

IPI, e reduzir a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.  

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar acrescido do 

inciso XXXVIII:  

“Art. 7º .................................................................................... 

.......................................................................................................  

XXXVIII – as preparações utilizadas na alimentação de animais 

domésticos. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar acrescido do 

seguinte dispositivo:  

“Art. 1º ....................................................................................... 

...................................................................................................  

XLIII - as preparações utilizadas na alimentação de animais 

domésticos.  

.............................................................................................”(NR)  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A presente proposta inclui no rol de produtos desonerados do imposto sobre produtos 

industrializados e da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins as rações para animais 

domésticos. Bem como há isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados para tais 

rações.  

O Brasil se encontra em grave crise financeira, havendo muitas pessoas 

desempregados. Há a preocupação de que os donos de animais domésticos não mais possuam 

os meios para sustentá-los. Fato este que poderia aumentar o índice de abandono desses 

animais.  

Lutamos pelo bem estar desses animais, e buscaremos ajustar a legislação para que 

eles não passem fome e/ou serem jogados na rua. Assim, essa modificação em leis tributárias 

federais fará com que a ração desses animais fique mais barata, de modo que os responsáveis 

pelos seus cuidados possam adquirir o devido alimento deles. 

A desoneração tributária ora proposta permitirá aumentar o conforto e qualidade de 

vida dos animais domésticos, que merecem todo o respeito desse Parlamento e dos cidadãos 

brasileiros. Haverá um grande benefício para os responsáveis e seus estimados animais. 

 Diante do exposto, conclamamos os ilustres pares a apoiar esta proposta legislativa 

que desonera as rações para animais domésticas, pela sua importância e oportunidade. 

 

Sala de sessões, 20 de fevereiro de 2019 

 

Dep. Célio Studart 

PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 
Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 
Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 
Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 
18/11/1966) 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DO IMPOSTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
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DAS ISENÇÕES 
 
Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
 
Art. 7º São também isentos:  
I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  
II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para 
distribuição gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a 
declaração de isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 
federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 
quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 
fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 
conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 
caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para 
os tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 
carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 
0,15 m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos 
respectivos estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a 
declaração "amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  
IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 

músicas;  
XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XV - os caixões funerários;  
XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 
sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, 
herbicidas e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da 
Fazenda, ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 
de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou 
Cooperativas de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 
XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 
XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 
XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, 
de 18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-400-30-dezembro-1968-376453-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-104-13-janeiro-1967-373405-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5094-30-agosto-1966-368428-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5094-30-agosto-1966-368428-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
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XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido 
à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 
de 18/11/1966) 

XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à 
União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 
de 18/11/1966) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo 
produtor, fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-
primas e produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou 
por via de restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 
revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 
respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao 
produto.  

 
Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  
I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  
II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 

internacionais de que o Brasil seja membro;  
III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  
IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis 

pertinentes;  
V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 
desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  
Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de 
bagagem" devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 

 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes na importação e na 
comercialização do mercado interno de 
fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 
outras providências.  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5330-11-outubro-1967-359137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5330-11-outubro-1967-359137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 
importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 
22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 
veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 
aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 
matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 
em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  
V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  
VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  
VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  
VIII - (VETADO) 
IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, 
leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos 
lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao 
consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo 
humano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela 
Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 
queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 
30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 
destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.787, de 25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 
classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  
XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 
12.655, de 30/5/2012) 

XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 
classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 
1502.10.1; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 
nº 12.839, de 9/7/2013) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539846&seqTexto=39404&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539846&seqTexto=39404&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=593791&seqTexto=118260&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada 
no código 0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 
convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 
0206.80.00; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 
nº 12.839, de 9/7/2013) 

d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 

(“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 
nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, 
de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 
convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com 
redação dada pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais 
classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, 
de 9/7/2013)   

XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da 
Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 
12.839, de 9/7/2013)  

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 
9/7/2013) 

XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  
XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  
XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, 

convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 
8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 
artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 
433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575630&seqTexto=98893&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575630&seqTexto=98893&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575630&seqTexto=98893&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
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§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, 
convertida na Lei nº 12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 
8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta 
decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de 
terceiros dos bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 
0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 
9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
 
Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
 

"Art. 14. ...................................................................................  
..................................................................................................  
§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação 
de gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, incidindo as alíquotas específicas:  
I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à 
produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;  
II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à 
produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

 
Art. 3º O art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.506, DE 2022 
(Do Sr. Vinicius Farah) 

 
Altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para reduzir a zero as 
alíquotas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre as 
receitas provenientes da venda de preparações do tipo utilizado na 
alimentação de cães e gatos e a Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 
1964, para isentar do Imposto sobre produtos Industrializados (IPI) as 
operações com esses produtos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8491/2017.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2022

(Do Sr. VINICIUS FARAH)

Altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho

de 2004, para reduzir a zero as alíquotas da

Contribuição  para  o  Financiamento  da

Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição

para  o  PIS/Pasep  incidentes  sobre  as

receitas  provenientes  da  venda  de

preparações do tipo utilizado na alimentação

de cães e gatos e a Lei nº 4.502, de 30 de

novembro de 1964, para isentar do Imposto

sobre  produtos  Industrializados  (IPI)  as

operações com esses produtos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para reduzir

a zero as alíquotas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

(Cofins)  e  da  Contribuição  para  os  Programas  de  Integração  Social  e  de

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) incidentes sobre as

receitas provenientes da venda de preparações do tipo utilizado na alimentação

de cães e gatos e a Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, para isentar do

Imposto sobre produtos Industrializados (IPI) as operações com esses produtos.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso: 

“Art.

1º ....................................................................................... .................
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vinicius Farah
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229550297600
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............................................................................................ 

XLIII  –  preparações dos tipos utilizados na alimentação de

cães e gatos, classificadas nos códigos 23.09, 2309.10.00, 2309.90

da NCM classificados nos códigos 2309.10.00, 2309.90.10 Ex 01,

2309.90.60 Ex 01 e 2309.90.90 Ex 01 da TIPI. 

...................................................................................................” (NR)

Art. 3º O art. 7º da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art.

7º ....................................................................................... .................

............................................................................................ 

XXXVIII – as preparações dos tipos utilizados na alimentação

de cães e gatos, classificadas nos códigos 2309.10.00, 2309.90.10

Ex 01, 2309.90.60 Ex 01 e 2309.90.90 Ex 01 da TIPI. 

...................................................................................................” (NR)

Art. 4º  Esta Lei produz efeitos a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto)

mês subseqüente ao de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa reduzir os custos referentes às preparações do

tipo utilizado na alimentação de cães e gatos, notadamente das rações.

Para tanto, propõe-se alterar a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para

reduzir a zero as alíquotas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade

Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre as receitas

provenientes da venda dessas preparações e a Lei nº 4.502, de 30 de novembro

de  1964,  para  isentar  do  Imposto  sobre  produtos  Industrializados  (IPI)  as

operações com esses produtos.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vinicius Farah
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229550297600
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A estimativa que se pretende é de uma redução no percentual incidente no

valor das preparações, nas diversas etapas de produção, da ordem de 9,25%

referente à Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins e 6,5% quanto ao IPI.

Tal  medida  se  faz  necessária  tendo  em  vista  os  elevados  custos  de

produção que o setor tem enfrentado. Tratam-se de produtos cuja alteração no

preço exerce grande influência sobre a demanda, ou seja, são produtos com

alta elasticidade (na economia, este conceito diz respeito à quanto de variação

na demanda ocorrerá em face a uma variação no preço). 

Se por um lado a proposta tende a impedir o fechamento de parte do setor

produtivo,  que  gera  emprego  e  renda para  as  famílias,  por  outro  auxilia  na

alimentação necessária dos cães e gatos,  por vezes evitando o despejo por

parte  dos  seus  proprietários  que  não  conseguem  arcar  com os  custos  das

rações.

Por se tratar de proposta justa, esperamos contar com o apoio de nossos

ilustres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em de setembro de 2022.

DEPUTADO VINICIUS FARAH
União Brasil/RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vinicius Farah
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 

22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 

matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 

em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, 

leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos 

lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao 

consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo 

humano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
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XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 

queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 

30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 

destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 

12.655, de 30/5/2012) 

XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 

classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 

1502.10.1; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada 

no código 0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 

0206.80.00; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 

(“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, 

de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com 

redação dada pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais 

classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12096-24-novembro-2009-593791-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-retificacao-139223-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, 

de 9/7/2013)   

XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da 

Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 

12.839, de 9/7/2013)  

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, 

convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 

artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 

433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, 

convertida na Lei nº 12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta 

decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de 

terceiros dos bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 

0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação 

de gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, incidindo as alíquotas específicas:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-433-27-maio-2008-575630-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-433-27-maio-2008-575630-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-433-27-maio-2008-575630-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html


24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8491/2017 

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;  

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

DECRETO Nº 11.158, DE 29 DE JULHO DE 2022 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, inciso I, do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - NBM, 

baseada no Sistema Harmonizado - SH, para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-

Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia autorizada a adequar a TIPI sempre que não implicar alteração de alíquota, em 

decorrência de alterações promovidas na NCM pelo Comitê-Executivo de Gestão da Câmara 

de Comércio Exterior - Camex do Ministério da Economia.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia o disposto no inciso I do caput do 

art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

 

Art. 5º Os distribuidores de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 

6.729, de 28 de novembro de 1979, poderão efetuar a devolução ficta ao produtor de veículos 

classificados na posição 87.03 da TIPI dos automóveis existentes em seu estoque em 31 de 

julho de 2022. 

§ 1º A devolução ficta a que se refere o caput: 

I - será efetuada mediante emissão de nota fiscal de devolução; e 

II - poderá ser efetuada até 31 de outubro de 2022. 

§ 2º A nota fiscal de devolução a que se refere o inciso I do § 1º conterá a 

expressão "Nota fiscal de devolução emitida na forma prevista no art. 5º do Decreto nº 

11.158, de 29 de julho de 2022". 

§ 3º O produtor de veículos a que se refere o caput deverá: 
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I - registrar a devolução do veículo em seu estoque, com os registros fiscais e 

contábeis referentes a essa operação, e creditar-se do Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI que houver incidido sobre a saída efetiva do produto; 

II - promover a saída ficta para o mesmo distribuidor que houver efetuado a 

devolução ficta e registrar o IPI com a alíquota vigente à data da emissão da nota fiscal 

referente à saída ficta; e 

III - registrar, na nota fiscal referente à saída ficta, a expressão "Nota fiscal 

emitida na forma prevista no art. 5º do Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, referente à 

nota fiscal de devolução nº ". (Artigo republicado no DOU Edição Extra-D de 30/7/2022) 

 

Art. 6º Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 10.923, de 30 dezembro de 2021; e  

II - o Decreto nº 11.055, de 28 de abril de 2022.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a 

partir de 1º de agosto de 2022. 

 

Brasília, 29 de julho de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 

2 0 2 2 

Aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 30/12/2021 

 

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de  
Codificação de Mercadorias, atualizado com sua VII 

Emenda) 

 

Alterações: 

Decreto nº 11.055, de 29/04/2022 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-11158-29-julho-2022-793056-publicacaooriginal-165824-pe.html
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....................................................................................................................................................... 

 
Capítulo 23 

Resíduos e desperdícios das indústrias alimentares; 
alimentos preparados para animais 

Nota. 

1.- Incluem-se na posição 23.09 os produtos do tipo utilizado para alimentação de animais, não especificados 
nem compreendidos noutras posições, obtidos pelo tratamento de matérias vegetais ou animais, de tal forma 
que tenham perdido as características essenciais da matéria de origem, excluindo os desperdícios vegetais, 
resíduos e subprodutos vegetais resultantes desse tratamento. 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2306.41, a expressão “sementes de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de 
ácido erúcico” refere-se às sementes definidas na Nota de subposição 1 do Capítulo 12. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

23.01 Farinhas, pós e pellets, de carnes, de miudezas, de peixes ou crustáceos, de 
moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, impróprios para alimentação 
humana; torresmos.  

2301.10 - Farinhas, pós e pellets, de carnes ou de miudezas; torresmos  

2301.10.10 De carne 0 

2301.10.90 Outros 0 

2301.20 - Farinhas, pós e pellets, de peixes ou crustáceos, de moluscos ou de outros 
invertebrados aquáticos  

2301.20.10 De peixes 0 

2301.20.90 Outros 0 

   

23.02 Sêmeas, farelos e outros resíduos, mesmo em pellets, da peneiração, moagem 
ou de outros tratamentos de cereais ou de leguminosas.  

2302.10.00 - De milho 0 

2302.30 - De trigo  

2302.30.10 Farelo 0 

2302.30.90 Outros 0 

2302.40.00 - De outros cereais 0 

2302.50.00 - De leguminosas 0 

   

23.03 Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes, polpas de beterraba, 
bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios da indústria do açúcar, 
borras e desperdícios da indústria da cerveja e das destilarias, mesmo em 
pellets.  

2303.10.00 - Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes NT 

2303.20.00 - Polpas de beterraba, bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios da indústria 
do açúcar NT 

2303.30.00 - Borras e desperdícios da indústria da cerveja e das destilarias NT 

   

2304.00 Tortas (Bagaços*) e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, 
da extração do óleo de soja.  

2304.00.10 Farinhas e pellets 0 

2304.00.90 Outros 0 

   

2305.00.00 Tortas (Bagaços*) e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, 
da extração do óleo de amendoim. 0 

   

23.06 Tortas (Bagaços*) e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, 
da extração de gorduras ou óleos vegetais, exceto os das posições 23.04 e 
23.05.  

2306.10.00 - De sementes de algodão 0 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

2306.20.00 - De linhaça (sementes de linho) 0 

2306.30 - De sementes de girassol  

2306.30.10 Tortas, farinhas e pellets 0 

2306.30.90 Outros 0 

2306.4 - De sementes de nabo silvestre ou de colza:  

2306.41.00 -- Com baixo teor de ácido erúcico 0 

2306.49.00 -- Outros 0 

2306.50.00 - De coco ou de copra 0 

2306.60.00 - De nozes ou de amêndoas de palma (palmiste) (coconote) 0 

2306.90 - Outros  

2306.90.10 De germe de milho 0 

2306.90.90 Outros 0 

   

2307.00.00 Borras de vinho; tártaro em bruto. NT 

   

2308.00.00 Matérias vegetais e desperdícios vegetais, resíduos e subprodutos vegetais, 
mesmo em pellets, do tipo utilizado na alimentação de animais, não 
especificados nem compreendidos noutras posições. 0 

   

23.09 Preparações do tipo utilizado na alimentação de animais.  

2309.10.00 - Alimentos para cães ou gatos, acondicionados para venda a retalho 10 

2309.90 - Outras  

2309.90.10 Preparações destinadas a fornecer ao animal a totalidade dos elementos 
nutritivos necessários para uma alimentação diária racional e equilibrada 
(alimentos compostos completos) 0 

 Ex 01- Para cães e gatos 10 

2309.90.20 Preparações à base de sal iodado, farinha de ossos, farinha de concha, cobre e 
cobalto 0 

2309.90.30 Bolachas e biscoitos 10 

2309.90.40 Preparações que contenham diclazuril 0 

2309.90.50 Preparações com um teor de cloridrato de ractopamina igual ou superior a 2 %, 
em peso, com suporte de farelo de soja 0 

2309.90.60 Preparações que contenham xilanase e betagluconase, com suporte de farinha 
de trigo 0 

 Ex 01 - Preparações alimentícias para cães e gatos, não acondicionadas para a 
venda a retalho 10 

2309.90.90 Outras 0 

 Ex 01 - Preparações destinadas a fornecer a cães e gatos a totalidade dos 
elementos nutritivos necessários para uma alimentação diária racional e 
equilibrada (alimentos compostos completos) 10 

 
__________________ 

 

 

Capítulo 24 

Tabaco e seus sucedâneos manufaturados 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 

Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO IMPOSTO 

 

CAPÍTULO I 

DA INCIDÊNCIA 

 

Art. 1º O Imposto sobre Produtos Industrializados incide sobre os produtos 

industrializados compreendidos na Tabela anexa. (Expressão “Imposto de Consumo” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 

Art. 2º Constitui fato gerador do Imposto:  

I - quanto aos produtos de procedência estrangeira o respectivo desembaraço 

aduaneiro;  

II - quanto aos de produção nacional, a saída do respectivo estabelecimento 

industrial. (Expressão “estabelecimento produtor” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

§ 1º Quando a industrialização se der no próprio local de consumo ou de 

utilização do produto, fora de estabelecimento industrial, o fato gerador considerar-se-á 

ocorrido no momento em que ficar concluída a operação industrial. (Expressão 

“estabelecimento produtor” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

§ 2º O Imposto é devido sejam quais forem as finalidades a que se destine o 

produto ou a título jurídico a que se faça a importação ou de que decorra a saída do 

estabelecimento industrial. (Expressão “estabelecimento produtor” alterada pelo Decreto-Lei 

nº 34, de 18/11/1966) 

 

§ 3º Para efeito do disposto no inciso I, considerar-se-á ocorrido o respectivo 

desembaraço aduaneiro da mercadoria que constar como tendo sido importada e cujo extravio 

ou avaria venham a ser apurados pela autoridade fiscal, inclusive na hipótese de mercadoria 

sob regime suspensivo de tributação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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